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EXMº SENHOR JEAN CARLOS DE SOUZA NEVES 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. 

 
 
 
 

INDICAÇÃO Nº 06/2018 

 

 

 

Senhor Presidente, apresento a V.Exa., nos termos do art. 95 do Regimento 

Interno, a presente  Indicação, a ser encaminhada ao Executivo Municipal. Sugerindo a 

implantação de um Consórcio com Municípios vizinhos como: Marilândia do Sul, Rio Bom, 

Mauá da Serra e Faxinal, para implantação de um Canil (canil/gatil) Regional, onde os animais 

ficariam a disposição para adoção, com alimentação e cuidados veterinários.  

 

Com a implantação do Consórcio através de Lei específica poderão ser 

captados recursos para manutenção do canil/gatil. Poder-se-á buscar parceria com outros órgãos 

como EMATER, ASSOCIAÇÕES, SINDICATOS, COOPERATIVAS e UNIVERSIDADES.   

 

O consórcio trará benefícios para todos os municípios que aderirem, pois o 

mesmo terá a responsabilidade de custear a contratação de profissionais capacitados assim como 

serviços de manutenção para o desenvolvimento das ações do canil/gatil.  

 

Vale destacar que esse canil/gatil poderá ser situado no município de Califórnia 

ou em qualquer um dos municípios que aderirem ao Consórcio. Ficando essa questão para ser 

discutida num segundo momento entre os municípios aderentes.    

 

É de grande valia que o Poder Executivo se mobilize, contatando estes 

municípios para tentarmos implantar um consórcio para canil/gatil, onde todos os municípios 

terão que assumir seu compromisso e com isto colher benefícios.  
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Animal abandonado tem suas defesas imunológicas diminuídas, sendo presa 

fácil para inúmeras doenças, que podem transmitir a outros animais e aos humanos.  

 

Cuidar dos animais torna a cidade mais limpa e a saúde dos cidadãos muito 

mais protegida, o que deve ser a prioridade de todos os gestores.  

 

Câmara Municipal de Califórnia, 09 de março de 2018. 

 

 

 
 

Junior César Belonci 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                               Apresentada em ______/______/________ 

    Encaminhada  através do Ofício nº __________ 

Em ________/__________/________________ 

 


